
LEI MUNICIPAL Nº 4.433
Autoriza o pagamento de contribuiçΓo a ASSEDISA, e au toriza abertura 

de Credito Especial no valor de CR$ 
3.000,00.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a repassar para a AssociaçΓo dos Secretários 

e  Dirigentes  Municipais  da  Saúde  -  ASSEDISA,  a  importância  de  CR$  3.000,00  (três  mil 
cruzeiros reais) para pagamento da contribuiçΓo referente ao 1º semestre de 1993.

Art. 2º - Para cobertura da despesa prevista no artigo 1º desta Lei, fica o Poder Executivo 
autorizado a abrir Credito Especial no Orçamento vigente no valor de CR$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros reais).

Art. 3º - Servira de recurso para cobertura do Credito Especial, autorizado pelo artigo 
anterior, a reduçΓo de igual valor da rubrica:

07 - Secr.Mun.Saúde, Meio Abm. e Prom.  Social
0702 - ManutençΓo Depto.  Assist.  Técnica
Atividade nº 2.050
313200.178 - Outros Serviços e Encargos
Art. 3º - Revogadas as disposiç∙es em contrario esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicaçΓo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 03 DE AGOSTO DE 1993.      

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)SETEMBRINO GONÇALVES FRANCO
Sec.Mun.AdministraçΓo
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